INDICAÇÃO Nº 
842
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a disponibilização de recursos, para viabilizar o restabelecimento do convênio IAMSPE/Santa Casa, no município de Cruzeiro.

Justificativa

Os Servidores Públicos de Cruzeiro estão, desde 14 de maio de 2004, lutando para levar o IAMSPE para a Santa Casa. O primeiro ofício foi protocolado no dia 14 de maio de 2004, dizendo do interesse da Santa Casa em restabelecer o convênio que havia sido interrompido.

Depois de vários contatos e estudos da viabilidade do restabelecimento do convênio, os servidores de Cruzeiro receberam, da Chefe de Gabinete do Superintendente do IAMSPE, Drª Lucimar Russo Vilela, o ofício S -Iamspe nº 1.270/05, datado de 05 de setembro de 2005, informando que a solicitação se encontrava devidamente cadastrada no Banco de Dados daquele Instituto, no aguardo da disponibilidade de recursos para a sua efetivação.

Portanto, a liberação dos recursos necessários para o atendimento da reivindicação dos Servidores Públicos da cidade de Cruzeiro, é medida da mais absoluta justiça.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da disponibilização de recursos, em caráter de urgência,  para  viabilizar o restabelecimento do convênio IAMSPE/Santa Casa, no município de Cruzeiro, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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